
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 
 

 CONSIDERANDO a grande distância que moradores do bairro 

Jardim Ouro Branco precisam se deslocar para se dirigirem ao bairro Candido 

Portinari, trazendo grandes transtornos a todos; 

CONSIDERANDO a não existência de vias que interligam os bairros 

internamente – apesar da proximidade entre os mesmos; 

CONSIDERANDO o fato de que a marginal da Rodovia Anhanguera 

possui mão única de direção entre os bairros – diferente de outro ponto da 

mesma via que possui mão dupla; 

INDICAMOS que a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto articule 

medidas junto à ARTESP medidas para implantação de mão dupla de direção no 

trecho supra referido.                  

 Assim, encaminhamos ao Executivo Municipal, nos termos dos 

mandamentos regimentais, a presente INDICAÇÃO, para que conhecimento e 

manifestação quanto à adoção dos procedimentos conforme narrativa supra. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 2024 

 
 

Alessandro Maraca 
Vereador 

INDICA A ARTICULAÇÃO JUNTO À ARTESP PARA 

IMPLANTAÇÃO DE MÃO DUPLA DE DIREÇÃO, EM 

TRECHO DA MARGINAL DA RODOVIA 

ANHANGUERA, ENTRE OS BAIRROS JARDIM OURO 

BRANCO E PORTINARI, CONFORME ESPECIFICA. 

EMENTA: 

INDICAÇÃO Nº 1441/2024
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